
 
 

 
Conselho aprova 24 súmulas 
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O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) - órgão pelo qual o 

contribuinte discute procedimentos fiscais - aprovou 24 novas súmulas na 

segunda-feira. Os conselheiros analisaram 31 propostas. A maioria foi aprovada 

sem muita polêmica e por unanimidade. As que geraram controvérsias e que 

preocupavam contribuintes foram rejeitadas.  

 

A partir das súmulas, as turmas do conselho devem seguir em seus julgamentos a 

orientação dos textos, o que deve reduzir o número de processos administrativos 

e agilizar o trâmite processual. Os enunciados também serão encaminhados ao 

Ministério da Fazenda, que poderá transformá-los em súmulas vinculantes, às 

quais a Receita Federal tem que se submeter, segundo o presidente do Carf, 

Carlos Alberto Freitas Barreto. O Conselho já contava com 45 súmulas aprovadas. 

Agora são 69.  

 

Um dos poucos temas que eram considerados controversos, passou no crivo do 

conselho, para a surpresa dos contribuintes. A proposta nº 5, que agora tornou-se 

súmula, estabelece que as multas fiscais só serão transferidas para a empresa 

sucessora em casos de aquisições, quando for provado que as sociedades estavam 

sob controle comum ou pertenciam ao mesmo grupo econômico. O advogado 

Luiz Paulo Romano, do Pinheiro Neto Advogados, afirma que isso 

representa um avanço com relação às decisões do Conselho, que vinham 

transferindo essas multas em outras situações. "Esse texto passa a nortear os 

julgamentos, o que será positivo", avalia Romano. O advogado Albert Limoeiro, 

do Limoeiro e Padovan Advogados, no entanto, faz uma ressalva ao afirmar que 

esse texto ainda poderá gerar dor de cabeça para algumas empresas. Isso porque, 

não há um limite claro do que será considerado como mesmo grupo econômico e 

como isso será julgado nos casos concretos.  

 

A proposta nº 4, apontada como a mais polêmica por advogados e que poderia 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

prejudicar os contribuintes, não foi aprovada. O texto previa que os vícios do 

mandado de procedimento fiscal - usado pelo delegado da Receita Federal para 

dar poderes de fiscalização aos servidores do órgão - "não causam nulidade do 

lançamento de ofício". O pleno não conseguiu maioria absoluta necessária para 

aprovar o enunciado. Na avaliação do advogado Luiz Paulo Romano, a rejeição 

deu mais segurança ao contribuinte, pois limita a fiscalização ao que foi expedido 

no mandado, como forma de coibir abusos. Na opinião de Limoeiro, a reprovação 

do texto é importante tanto para o Fisco quanto para o contribuinte, já que 

continuará a existir o controle sobre o ato administrativo. Essa proposta também 

já havia sido reprovada na reunião do Pleno de 2009.  

 

A rejeição da proposta de súmula nº 1 também foi considerada prudente pelos 

advogados. O texto dizia que as garantias do contraditório e da ampla defesa 

somente se manifestam com a instauração da fase litigiosa. Limoeiro afirma que a 

negativa para a proposta é significativa para que os contribuintes tenham os 

direitos constitucionais do contraditório e da ampla defesa respeitados até mesmo 

na fase de fiscalização. Para Romano, não daria para estabelecer quando começa 

a fase litigiosa, em muitos casos, o que poderia trazer novos problemas.  

 

Os advogados que assistiram à sessão de análise de súmulas afirmam que o clima 

deste ano foi mais tranqüilo do que em 2009, quando o pleno também se reuniu 

para aprovar novos enunciados. "Grande parte dos textos era de temas já 

consolidados, que não trouxeram muita polêmica", diz Romano. Segundo ele, 

muitas foram aprovadas em menos de dois minutos. O Conselho, que tinha 

reservado dois dias para analisar as 31 propostas, concluiu todo o trabalho apenas 

na segunda-feira. Para Limoeiro, a discussão gerada em alguns textos foi bastante 

produtiva e temas controversos, que prejudicariam a defesa de contribuintes, 

foram rejeitados. 

 

Na sessão, segundo os advogados, o presidente do Carf, Carlos Barreto, 

aproveitou a ocasião para dizer que os julgados pendentes do pleno de 2009 - 

antes da implantação do novo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) 

que limitou ao pleno apenas a análise de súmulas e orientações jurisprudenciais - 

devem ser retomados em abril de 2011. 


